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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCM 
CÓPIA 

LEI N2 820 

de 7 de julho de 1.971. 

"Dispõe sôbre reajuste de vencimentos do pro-

fessorado primário kunicipal.-" 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí, por 

seus representantes decreta, e eu em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12 - Ficam reajustados os vencimentos do pro-

fessorado primário Municipal, de acôrdo com o que dispõe os decretos nos / 

	

66.254 e 66.259, respectivamente, de 24 e 	de fevereiro de 1.970, pelos / 

nOvos níveis salariais fixados pelo necreto federal nu 6b.576, de 12 de mais 

de 1.971, nas seguintes basesOke 
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	 a) 100% ( Cem por cento ) do salário mínimo para. as 

profess6ras Normalistas, ou com curso especial, para o regime de 22,50 (vin-

te e duas e meia horas) de trabalho semanal; 

b) 607 (sessenta por cento) do salário mínimo para 

as profess8ras sem curso de formação regular, para o regime de 22,50 (vinte 

'e duas e meia horas) de trabalho semanal.- 

Art. 22- Vice. o soder 'nxecutivo autorizado a abrir 

os créditos necessários para complementaçgo de dotação orçamentária do exer-

cício de 1.971.- 

Art. 39 - Iara obtençao dos recursos para abertura 

do crédito suplemóntar autorizado no art. anterior, fica o Poder Executivo / 

autorizado a anular parcial ou totalmente dotações do orçamento vigente. 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, / 

entrara esta lei em visor, retroagindo a 12 de maio de 1.971.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e fa-

çam cumprir tão inteiramente como nela se contém.- 

Prefeitura Municipal de ;anta Rita do Sapucaí, 7 de julho de 1.971.- 

Antonio Teixeira dos 

Prefeito Municipal 

	

Jo 	D'arc Baldoni ihrehão 

--jecretária 
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